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TODO poder emana do povo — 

diz o artigo 1.» da Constitui- 
ção, que define como repre- 

sentativo o regime político insti- 
tuído no Pais. Os Estados e oi 
Municípios são autônomos — é o 
que se colhe dos artigos 18 e 28 
da mesma Constituição. A autono- 
mia dos Municípios — esclarece o 
citado artigo 28 — assegura-s« 
pela eleição do prefeito e dos ve- 
readores e pela administração pró- 
pria no que concerne ao seu pe- 
culiar interesse. 

Todos são iguais perante a lei 
— preceitua o parágrafo 1.» do ar- 
tigo 141. São eleitores os brasilei- 
ros maiores de dezoito anos que 
se alistarem na forma da lei — 
estabelece o artigo 131. O sufrágio 
4 universal e direto — estatui O 
artigo 134. 

Dêstes princípios fundamentai» 
decorre que todos os cidadãos 
maiores de dezoito anos têm o di- 
reito de votar e que todos o devem 
exercer com a mesma extensão. Se 
os cidadãos dos Estados e do» 
Municípios, em geral, tôm o di- 
reito de eleger o chefe do respec- 
tivo govêrno, constitui violaç-âo de 
tais princípios vedar aos cidadão* 
de determinado Estado ou Municí- 
pio, que o façam. Estabelece-se 
uma desigualdade, que a Consti- 
tuição taxativamente condena. 

Dlr-se-á, porém, ser a própria 
Constituição que institui e legiti- 
ma certas desigualdades de trata- 
mento. E' o que aeontece com ós 
Territórios, partes do Pais que não 
têm autonomia e são governado» 
pela União. E' o que se admite 
suceda com os Prefeitos onde hou- 
ver estâncias hidro-minerais na- 
turais, quando beneficiadas pfelo 
Estado ou pela União, com os pre- 
feitos dos Municípios que a lei fe- 
derai declare base ou porte mi- 
litar de excepcional importância 
para a defesa externa do pais: cm 
todos éstes casos, pode o prefeito 
ser nomeado pelo governador em 
vez de ser eleito pela população in- 
teressada. E' também o que se ve- 
rifica com o Distrito Federal, cujo 
prefeito é de nomeação do presi- 
dente da República, que o pode 
demitir livremente. 

Mas, tais exceções, embora cons- 
titucionais, porque a própria Cons- 
tituição as admite, nem por isto 
deixam de ser contraditórias com 
o espirito e os princípios funda- 
mentais da mesma Constituição. 
São falhas que somente por im- 
periosa e inlludivel necessidade se 
deveriam admitir. E tanto isto é 
certo, que a última Assembléia 
Constituinte extinguiu dois do» 
Territórios existentes, e as capi- 
tais dos Estados e os muntcipios 
considerados bases mf itareg aos 
poucos vão recuperando a peru,ua 
autonomia. E não admite a Cons- 
tituição se criem novos Territó- 
rios. senão que pelo contrário pre- 
vê a passagem dos existentes ã ca- 
tegoria de Estados Autônimos. 

Diante de tudo isto, é profun- 
damente de lamentar tenha o Se- 
nado sepultado, era segunda dl»- 
cussão, a Emenda que. concedendo 
autonomia ao Distrito Federal, su- 
primia uma ' das mais clamorosas 
contradições com os princípios car- 
deais do regime republicano fe- 
derativo só explicável pela nossa 
irreprlmivel tendência à macaquea- 
ção e pelo surto autoritário, que a 

chamada Revolução Liberal trou- 
xe consigo e até hoje perdura. 


